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PREAMBULO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 42/2023 

PROCESSO Nº 145/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO  

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL  

ÓRGÃO REQUISITANTE: CHEFIA DE GABINETE 

DATA DE ABERTURA DIA: 15/01/2024 

HORÁRIO: 09h00min 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bll.org.br 

 
I – OBJETO  
 
1.1. Constitui objeto deste PREGÃO ELETRÔNICO A CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA 
PLANEJAMENTO, ORGANIZAÇÃO, FORMULAÇÃO DE QUESTÕES, 
OPERACIONALIZAÇÃO, LOGÍSTICA E EXECUÇÃO DE CONCURSO 
PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE IPUIUNA/MG, de acordo com Termo de Referência e demais disposições 
constantes do edital e dos respectivos anexos. 

 
II– PRAZO DE EXECUÇÃO 
 
2.1. Conforme Termo de Referência (Anexo I). 
 
III – LOCAIS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
A empresa vencedora deverá prestar os serviços no local informado no Termo de 
Referência. (Anexo I). 
 
IV-DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
4.1. As despesas correrão por conta da dotação orçamentária 
04.122.0001.2.206.33.90.39 – Serviços de Secretaria.  
 

Ipuiuna/MG, aos 21 de Dezembro de 2023. 
 
 
 
 
 

Mainara Franco Melo 
Pregoeira 

http://www.bll.org.br/
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EDITAL 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 42/2023  

PROCESSO Nº 145/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL  

ÓRGÃO REQUISITANTE: CHEFIA DE GABINETE  

DATA DE ABERTURA DIA: 15/01/2024 

HORÁRIO: 09h00min 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUIUNA/MG, por intermédio da Pregoeira e Equipe 

de Apoio, nomeados nos termos da Portaria nº 04/2023, usando das atribuições que 

lhe são conferidas, torna público aos interessados, que fará realizar licitação na 

modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO de acordo com as disposições constantes do 

edital e dos respectivos anexos. O certame deverá ser processado e julgado em 

conformidade com a Lei Federal nº 10.520/2002 e aplicando-se subsidiariamente a Lei 

Federal nº 8.666/1993 e suas posteriores alterações, pelo Decreto nº 10.024/2019, e 

com o Decreto Municipal nº 07/2006 e Decreto Municipal nº 01/2007, e demais normas 

complementares e disposições deste instrumento. 

 

 

INÍCIO DE CADASTRO DAS PROPOSTAS: 27/12/2023, a partir das 08:00h.  

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 15/01/2024 – às 08:00h. 

INÍCIO DA SESSÃO PARA DISPUTA DE PREÇOS: 15/01/2024 – às 09:00h.  

SISTEMA ELETRÔNICO UTILIZADO:  Bolsa de Licitações do Brasil 

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA:  www.bll.org.br 

PREGOEIRA: Mainara Franco Melo  

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES – IPUIÚNA-MG 

ENDEREÇO: Rua João Roberto da Silva, 40 ,Centro, Ipuiuna, MG, CEP: 37588-000 

E.MAIL: licitaipmg@gmail.com  

FONE: (35) 3732-2487 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

.  

http://www.bll.org.br/
mailto:licitaipmg@gmail.com
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1 – DO OBJETO/ INFORMAÇÕES ADICIONAIS  

 

1.1 Constitui objeto deste PREGÃO o REGISTRO DE PREÇOS para CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA 

PLANEJAMENTO, ORGANIZAÇÃO, FORMULAÇÃO DE QUESTÕES, 

OPERACIONALIZAÇÃO, LOGÍSTICA E EXECUÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO 

PARA PROVIMENTO DE CARGOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

IPUIUNA/MG, de acordo com Termo de Referência e demais disposições 

constantes do edital e dos respectivos anexos. 

 

1.2 O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços 

eletrônicos: www.bll.org.br e www.ipuiuna.mg.gov.br. 

 

1.3 A licitação será processada por LOTE, conforme tabela do ANEXO I – Termo de 

Referência do edital.  

 

1.4 As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao 

Setor de Licitações pelo telefone nº (35) 3732-2487. 

 

1.5 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 

esclarecida ou através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR  

(41) 3042-9909 e 3091-9654, ou através da BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL ou 

pelo e-mail: contato@bll.org.br. 

 

12 – DAS ESPECFIFICAÇÕES TÉCNICAS/ PRAZO / E LOCAL DE ENTREGA ficam 

aqueles estabelecidos no Anexo I deste Edital – Termo de Referência, o qual foi 

devidamente aprovado pelo ordenador de despesa do órgão requerente. 

 

3 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 

3.1. Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos 

ou providências em relação ao presente PREGÃO, ou ainda, para impugnar este edital, 

desde que o faça com antecedência de até três dias úteis da data fixada para abertura 

da sessão, observado o disposto no art. 24 do Decreto Federal nº 10.024/19 e suas 

alterações. 

 

3.1.2 A Pregoeira deverá decidir sobre a impugnação, se possível, antes da abertura do 

certame. 

 

3.1.3. Quando o acolhimento da impugnação implicar em alteração do edital, capaz de 

afetar a formulação das propostas, será designado nova data para a realização deste 

PREGÃO. 

 

3.1.4. A impugnação feita tempestivamente pela licitante, não a impedirá de participar 

deste PREGÃO até o trânsito em julgado da decisão. 

 

http://www.bll.org.br/
http://www.ipuiuna.mg.gov.br/
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4 – DO CREDENCIAMENTO  

 

4.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral na BOLSA DE LICITAÇÕES 

DO BRASIL, que permite a participação dos interessados na modalidade licitatória 

Pregão, em sua forma eletrônica. As pessoas jurídicas ou firmas individuais 

interessadas deverão nomear através do instrumento de mandato com firma   

reconhecida, operador   devidamente   credenciado   em   qualquer   empresa associada 

à BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL, atribuindo poderes para formular lances de 

preços e praticar todos os demais atos e operações no site: bllcompras.com.  

 

4.2 A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação 

direta ou através de empresas associadas à BLL – BOLSA DE LICITAÇÕES DO 

BRASIL, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo 

próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de 

habilitação previstas no Edital.  

 

4.3 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de 

preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante 

prévia definição de senha privativa.  

 

4.4 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em 

qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou 

por iniciativa da BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL.  

 

4.5 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso 

em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante e assume como 

firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  

 

4.6 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.  

 

4.7 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

junto ao sistema eletrônico e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros 

tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  

 

4.8 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação. 

 

5 – DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 
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5.1 Poderão participar deste Pregão Eletrônico empresas cujo ramo de atividade 

seja compatível com o objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, 

especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos. 

 

5.1.1 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda 

a documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à BOLSA DE 

LICITAÇÕES DO BRASIL. 

 

5.2. Será vedada a participação de empresas: 

 

5.2.1 Declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública, nos 

termos do inciso IV do artigo 87 da Lei 8.666/1993;  

 

5.2.2. Impedidas de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e 

Municípios, nos termos do art. 7º da Lei nº 10.520/2002;  

 

5.2.3. Suspensas, temporariamente, de participação em licitação e impedidas de 

contratar com a Administração Pública, nos termos do art. 87, III, da Lei nº 8.666/1993 

e Orientação Normativa nº 03/12-PGM;  

 

5.2.4 Que tenham sido apenadas com pena de proibição de contratação com o poder 

público, prevista no artigo 12, incisos I a III, da Lei 8.429/1992;  

 

5.2.5 Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição;  

 

5.2.6 Enquadradas nas disposições no artigo 9º da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 

alterações posteriores; 

 

5.2.7 Sob processo de falência;  

 

5.3 O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas 

associadas à BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL, até no mínimo uma hora antes do 

horário fixado no edital para o recebimento das propostas.  

  

5.3.1 O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes 

documentos:  

 

 5.3.1.2 Instrumento particular de mandato outorgando à corretora associada, por meio 

de seu operador devidamente credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua 

representação no pregão, conforme modelo fornecido pela BOLSA DE LICITAÇÕES 

DO BRASIL. 

 

5.3.1.3 Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às 

exigências de habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela BOLSA 

DE LICITAÇÕES DO BRASIL. 
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5.3.1.4 Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com Termo de 

Referência (Anexo I) e edital, constando preço, marca e, conforme o objeto, o modelo e 

em caso de itens específicos mediante solicitação do pregoeiro no ícone ARQ, inserção 

de catálogos do fabricante. A empresa participante do certame não deve ser 

identificada. 

  

5.4 O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor 

do certame, que pagará a BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL, provedora do sistema 

eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor 

contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da 

informação, em conformidade com o regulamento operacional da BLL – BOLSA DE 

LICITAÇÕES DO BRASIL.  

 

5.5 A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da 

declaração constante no Anexo III, para fins de habilitação, deverá, quando do 

cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, informar no campo 

próprio da ficha técnica descritiva do objeto, o seu regime de tributação para fazer valer 

o direito de prioridade do desempate. (Art. 44 e 45 da LC 123/2006). 

 

6 – DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

6.1 A participação no PREGÃO dar-se-á por meio da digitação da senha privativa do 

Licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços com todos os detalhes 

do objeto ofertado concomitantemente aos documentos de habilitação exigidos no 

edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, 

então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

 

6.2 O licitante deverá descrever detalhadamente as especificações do produto ofertado 

em campo próprio do sistema, em conformidade com o Termo de Referência, constante 

do Anexo I deste Edital.  

 

6.3 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

 

6.4 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação da pregoeira e para acesso 

público após o encerramento do envio de lances. 

 

6.5 Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo 

licitante melhor classificado após o encerramento do envio de lances, no prazo de, no 

máximo, duas horas, contado da solicitação da pregoeira no sistema. 

 

6.6 O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta e 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUIUNA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

                                   

 

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Departamento de Compras e Licitações  

Rua João Roberto da Silva, 40 – Centro 

Ipuiuna, MG – 37588-000 
Fone/Fax 35 3732-2487 

 

lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou da Prefeitura Municipal de Ipuiuna por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.  

 

6.7 Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do PREGÃO, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema, de 

sua desconexão ou por sua omissão quando chamado à manifestação via “chat”, 

conforme o disposto no inciso IV do art. 19 do Decreto nº 10.024/2019. 

 

6.8 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

 

6.8.1 Valor unitário e total do item; 

 

6.8.2 Marca; 

 

6.8.3 Fabricante; 

 

6.8.4 Descrição detalhada do objeto: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo 

de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão 

competente, quando for o caso; 

 

6.9 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor 

registrado. 

 

6.10 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

 

6.11 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de  

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

6.15 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 

da data de sua apresentação. 

 

 

7 -  DA DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

 

7.1 Na data e horário especificados no preâmbulo deste Edital, terá início a sessão 

pública do presente PREGÃO ELETRÔNICO, no endereço eletrônico www.bll.org.br, 

com o acolhimento das propostas de preços e documentos de habilitação solicitados no 

item 14 deste edital, anteriormente inseridos no sistema. 
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7.2 O sistema ordenará automaticamente, as propostas analisadas e classificadas 

pela Pregoeira, que estiverem em perfeita consonância com as especificações e 

condições de fornecimento detalhadas neste instrumento convocatório, sendo que 

somente estas participarão da etapa de envio de lances, iniciando-se a fase competitiva, 

conforme previsto neste Edital e de acordo com o Decreto nº 10.024/2019 e alterações 

subsequentes.  

 

 

8 -  DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 

 

8.1 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 

seu recebimento e do valor consignado no registro. 

 

8.2 O lance deverá ser ofertado pelo menor valor global do lote; 

 

8.3 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

8.4 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta, deverá ser estabelecido/registrado quando do cadastramento do pregão 

eletrônico no Portal BLL. Especificamente para o presente certame, o referido intervalo 

mínimo de diferença de valores entre os lances corresponderá a R$ 0,01 (um centavo). 

 

8.5 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior 

a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) 

segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os 

respectivos lances. 

 

8.5.1 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser 

desconsiderados pela pregoeira, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente 

à Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação. 

 

8.6 O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

 

8.7 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto/fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

lance final e fechado. 

 

8.8 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o 

que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, 

findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
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8.9 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para 

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento 

superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 

8.10 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 

poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 

três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

 

8.11 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 

ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

 

8.12 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o 

máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em 

até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 

8.13 Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 

reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado 

atender às exigências de habilitação. 

 

8.14 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

 

8.15 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 

8.16 No caso de desconexão com a pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances. 

 

8.17 Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será 

suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa da pregoeira aos 

participantes. 

 

8.18 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, 

na hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele 

ofertado, para efeito de ordenação das propostas. 

 

8.19 Em relação à itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 

Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 

própria as microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta 
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for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-

se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, e alterações posteriores. 

 

8.20 Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte 

e sociedades cooperativas que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) 

acima da proposta ou lance de menor preço serão consideradas empatadas com a 

primeira colocada. 

 

8.21 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação via “chat” para tanto. 

 

8.22 Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão 

convocadas as demais licitantes microempresa, empresa de pequeno porte e sociedade 

cooperativa que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

 

8.23 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 

subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 

primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 

8.24 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 3º, § 2º da Lei nº 8.666 de 1993. 

 

8.25 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 

dentre as propostas empatadas. 

 

8.26 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a pregoeira deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado 

o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em 

condições diferentes das previstas neste edital. 

 

9 – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

9.1 Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada 

em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 

relação ao máximo estipulado, observando o disposto no parágrafo único do art. 7º e no 

§ 9º do art. 26 do Decreto nº 10.024/2019. 

 

9.2 A pregoeira convocará o Licitante detentor da proposta melhor classificada, para 

que este exclusivamente no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, os documentos 
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relacionados abaixo, devendo o Licitante obedecer ao prazo estipulado pela pregoeira, 

utilizando o link “ANEXAR”, disponível apenas para o Licitante convocado: 

 

 9.2.1. Sua proposta de preços com os preços unitários (com no máximo quatro casas 

decimais depois da vírgula) e globais (com no máximo duas casas decimais depois da 

vírgula), atualizados em conformidade com os lances eventualmente ofertados e 

negociação efetuada pela pregoeira, em conformidade com o estabelecido no Anexo I 

deste Edital. 

 

 9.2.2. Documentos complementares à habilitação, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos no edital e já apresentados. 

 

9.3. O não atendimento do item 9.2 implicará a desclassificação do Licitante.  

 

9.4. Os documentos anexados por arquivos eletrônicos (compactados, zipados) serão 

analisados pela pregoeira, sua Equipe de Apoio e Área Técnica quanto a sua 

conformidade com o solicitado neste Edital. 

 

10 – DA CONSULTA DE SANÇÕES IMPEDITIVAS  

 

10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, a pregoeira verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

 

10.1.1 SICAF (https://www.bll.org.br/index.php/sicaf); 

 

10.1.2 Cadastro   Nacional   de Empresas Inidôneas e   Suspensas – 

CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 

 

10.1.3 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de 

Justiça  (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

 

10.1.4 Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas

 da União – TCU (https://portal.tcu.gov.br/responsabilizacao-

publica/licitantes-inidoneos/); 

 

10.1.5 Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração 

Pública Estadual – CADFIMP (http://www.comprasnet.se.gov.br/index.php/cadfimp). 

 

10.1.6 Constatada a existência de sanção, a pregoeira reputará o licitante inabilitado, 

por falta de condição de participação. 

 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://portal.tcu.gov.br/responsabilizacao-publica/licitantes-inidoneos/
https://portal.tcu.gov.br/responsabilizacao-publica/licitantes-inidoneos/
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11 – DO JULGAMNETO DAS PROPOSTAS  

 

11.1 Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, a pregoeira 

examinará a aceitabilidade da proposta da primeira classificada, quanto ao objeto e 

valor, decidindo motivadamente a respeito das desclassificações de eventuais lances 

de valor inicialmente menor que a proposta vencedora. 

 

11.2 A qualquer tempo, a pregoeira poderá negociar os preços ofertados, objetivando 

propostas mais vantajosas para a municipalidade.  

 

11.3 Serão desclassificadas as propostas cujos preços sejam incompatíveis com a 

realidade de mercado e que não atendam às exigências deste edital.  

 

11.4 Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, não atender às exigências 

deste edital, ou se o licitante desatender as exigências de habilitação, a pregoeira 

examinará a proposta subsequente, verificando sua aceitabilidade e procedendo a sua 

habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente até a apuração de uma 

proposta que atenda ao Edital. 

 

11.5 Na situação a que se refere o item 11.4, a pregoeira poderá negociar com o 

licitante, para que seja obtido um preço melhor.  

 

11.6 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o Licitante será 

declarado provisoriamente vencedor, sendo-lhe, após a análise dos documentos 

encaminhados, constantes dos itens 9.2 e 14 deste Edital, adjudicado o objeto ou item 

licitado.  

 

11.7 A classificação dos lances apresentados, a indicação da proposta vencedora e as 

demais informações relativas à sessão pública do PREGÃO constarão de ata divulgada 

no sistema eletrônico, sem prejuízo das demais formas de publicidade, previstas na 

legislação pertinente.  

 

11.8 Havendo pendência na aceitação ou habilitação para quaisquer dos itens objeto 

desse certame, a pregoeira fará uso da funcionalidade “EM ANÁLISE” com o 

encerramento da sessão pública para os demais.  

 

12 – DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO  

 

12.1 O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, 

observados os prazos para fornecimento, as especificações técnicas e demais 

condições definidas neste Edital.  

 

13 – DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE  

 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUIUNA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

                                   

 

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Departamento de Compras e Licitações  

Rua João Roberto da Silva, 40 – Centro 

Ipuiuna, MG – 37588-000 
Fone/Fax 35 3732-2487 

 

13.1 O critério de aceitabilidade dos preços ofertados será o de compatibilidade com os 

preços praticados no mercado, coerentes com a execução do objeto ora licitado, aferido 

mediante a pesquisa de preços que instrui o processo administrativo pertinente a esta 

licitação, a qual poderá, a critério da pregoeira, ser atualizada por ocasião do julgamento 

das propostas, de modo a evidenciar a economicidade da contratação. 

 

Considera-se: 

13.1.1 - limite fixado: o valor unitário final (após a fase de lances) que não poderá ser 

superior àquele constante da planilha anexa à solicitação efetuada pelas Secretarias da 

Administração. O valor unitário final também não poderá ser superior ao apurado na 

pesquisa de preços (preço unitário máximo) realizada durante a seção do pregão. 

 

13.1.2 - preço inexequível: aquele que na fase de lances verbais for igual ou inferior a 

cinquenta por cento do menor preço consignado na Proposta Comercial, sendo 

ressalvado ao proponente o direito de comprovar a exequibilidade do preço. 

 

13.2 Caso a análise da proposta e das documentações realizada pela Comissão de 

Licitação juntamente com a equipe técnica, constatar indícios de que a proposta 

apresentada contenha valores considerados inexequíveis, será solicitado que a licitante 

comprove a exequibilidade, sob pena de desclassificação, dentro do prazo de 02 (duas) 

horas, prorrogáveis por igual período, à critério da comissão de julgamento. 

 

14 – DA HABILITAÇÃO  

 

14.1 Conforme o disposto no Art. 26 do Decreto 10.024/2019, após a divulgação do 

edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do 

sistema, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, a 

proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital.  

 

14. 2 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 
em relação à integridade do documento digital. 
 

14.3 A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 

 

14.3.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; 

 

14.3.2. Ato constitutivo - estatuto ou contrato social, e alterações subsequentes, 

devidamente registrados, em se tratando de sociedade comercial, e no caso de 

sociedade por ações, acompanhado da documentação de eleição de seus 

administradores; 

 

14.3.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada da 

prova da diretoria em exercício;  
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14.3.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

 

14.4 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

consiste em: 

 

 14.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;  

 

 14.4..2. Prova de inscrição nos cadastros estadual ou municipal de contribuintes, 

relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto licitado; 

 

 14.4.3. Prova de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 

CR/FGTS;  

 

14.4.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, por meio da Certidão 

Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União expedida 

pela Receita Federal do Brasil e Previdência Social;  

 

14.4.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e relativa aos tributos relacionados 

com o objeto licitado; 

 

14.4.6. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos 

relacionados com a prestação licitada;  

 

14.4.7. Prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (Lei 

nº 12.440, de 7 de julho de 2011), mediante a apresentação de certidão negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto nº 

5.452, de 1º de maio de 1943;  

 

14.4.8. Em se tratando de Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Cooperativa, 

além de apresentar os documentos acima exigidos, deverá a licitante apresentar 

documentação comprobatória de sua condição, através da apresentação de:  

 

14.4.8.1 Ficha de inscrição no CNPJ com indicação expressa desta qualidade;  

 

14.4.8.2 Declaração, enviada eletronicamente, conforme modelo (Anexo III) de que a 

licitante se enquadra na condição de microempresa, empresa de pequeno porte ou 

cooperativa; 

 

14.4.9. Serão aceitas como prova de regularidade para com as Fazendas, certidões 

positivas com efeito de negativas e certidões positivas que noticiem em seu corpo que 

os débitos estão judicialmente garantidos ou com sua exigibilidade suspensa.  
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14.5 A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

consiste em: 

 

14.5.1 Certidão Negativa de Pedido de Falência, Concordata, Recuperação Judicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e, quando for 

o caso, igualmente da filial licitante, em data não anterior a 60 (sessenta) dias da 

abertura da sessão deste PREGÃO, se outro prazo não constar do documento; 

 

14.6 A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA consistirá em:  

 

14.6.1. Atestado(s) de capacidade técnica expedido(s) por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, em nome da empresa licitante, comprovando a aptidão para o 

desempenho de atividades pertinentes e compatíveis em características e quantidades 

com o objeto da licitação, bem como a satisfação quanto à qualidade dos serviços e 

cumprimento dos prazos contratuais. 

 

14.6.1.1 - Será entendido como atividade pertinente e compatível ao objeto desta 

licitação, em características e quantidades, aquele(s) atestado (s) no(s) qual (is) conste 

realização de concursos públicos e/ou seleções públicas que comprovem 

cumulativamente: 

- Aplicação de provas; 

- Operacionalização em concursos públicos ou seleções públicas com etapas e 

complexidade semelhantes ao do objeto deste Termo de Referência, tais como: 

- Concursos públicos para o Quadro de Pessoal, de nível fundamental, médio e superior, 

nos quais foram exigidos, no mínimo, prova objetiva de múltipla escolha. 

 

14.6.1.2 - O(s) atestado(s) apresentado(s) deverá(ão) conter as seguintes informações: 

a) Dados do licitante: nome e CPF/CNPJ; 

b) Dados da empresa cliente: nome, razão social, CNPJ, endereço; 

c) Descrição dos serviços com dados que permitam o amplo entendimento dos trabalhos 

realizados e que permitam identificar a compatibilidade e semelhança com o objeto da 

licitação; 

d) Dados do emissor do atestado: nome e contato; 

e) Local, data de emissão e assinatura do emissor. 

 

14.6.2 Apresentar comprovação da Autorização de Funcionamento da empresa 

proponente, emitida pelo órgão competente.  

 

14.7 DEMAIS DOCUMENTOS:  

 

14.7.1 No momento da contratação a Empresa vencedora deverá apresentar um quadro 
de profissionais de níveis superiores ou outros devidamente reconhecidos pela entidade 
competente, que comporão Equipe Técnica responsável por todas as etapas do 
processo, visando garantir sigilo rigoroso sobre as informações geradas, compostas por 
no mínimo: 
a) Responsável geral; 
b) Responsável pela Banca Examinadora; 
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c) Responsável pela divulgação do certame; 
d) Responsável pelas atualizações do endereço eletrônico da empresa; 
e) Responsável jurídico para subsidiar nas respostas a processos judiciais 
 
14.7.2 - A comprovação de pertencer ao quadro de pessoal da licitante poderá ser 
mediante apresentação de cópia autenticada da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS) assinada pela licitante; ou do livro de Registro de Empregados; ou de 
Contrato de Prestação de Serviços, assinada pela licitação, cuja duração seja, no 
mínimo, suficiente para a execução do objeto licitado; ou do Contrato Social, em caso 
de sócio da empresa. 
 
14.8 Declarações Complementares: 

 

14.8.1 Declaração, conforme modelo disponibilizado pelo ANEXO III, de que a licitante 

se enquadra na condição de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa; 

 

14.8.2 Declaração expressa de que o licitante não emprega trabalhador menor nas 

situações previstas no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição da República, assinada 

pelo representante legal do licitante, conforme modelo do Anexo IV. 

 

14.8.3 Declaração subscrita pelo representante legal da licitante, assegurando a 

inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração e 

cumprimento dos Requisitos de Habilitação, conforme modelo do Anexo V. 

 

14.9. Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pela 

pregoeira e sua Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste 

Edital;  

 

14.10 Uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade 

fiscal da ME/EPP, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser 

prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo 

licitante, mediante apresentação de justificativa. 

 

14.10.1 A não-regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, com a 

reabertura da sessão pública. 

 

14.11 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

 

14.12. O não atendimento das exigências constantes do item 14 deste Edital implicará 

a inabilitação do licitante. 

 

15 – DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

15.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 
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15.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores 

à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

 

15.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o termo de contrato ou não comprovar a 

regularização fiscal, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, 

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa 

de lances. 

 

15.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta. 

 

15.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo 

com a fase do procedimento licitatório. 

 

16– DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

16.1 A proposta final do licitante arrematante deverá ser encaminhada no prazo 

máximo de 2 (duas) horas de acordo com o modelo de proposta, (ANEXO II), após 

solicitação da pregoeira no sistema eletrônico na aba de “documentos 

complementares”. Somente mediante autorização da pregoeira e em caso de 

indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da documentação por meio do e-mail 

licitaipmg@gmail.com e deverá: 

 

16.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 

demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

 

16.2 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

 

16.2.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão 

os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos 

por extenso, prevalecerão estes últimos. 

 

16.3. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 

para fins de pagamento. 

 

16.4 Ocorrendo a situação da inabilitação da empresa arrematante ou a não aceitação 

de sua proposta, será realizada a convocação do licitante subsequente melhor 

classificado na sessão de lances de determinado ITEM. Neste caso, se o licitante 

convocado já estiver arrematado outros ITENS, com habilitação jurídica considerada 

apta pela pregoeira, será facultado ao licitante convocado, apresentar somente, a 

Proposta de Preços e a Documentação de Qualificação Técnica descritas deste 

instrumento convocatório, específica do objeto em questão, via anexação no Sistema 

mailto:licitaipmg@gmail.com
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ou Correio Eletrônico(e-mail), não havendo, portanto, necessidade de apresentação da 

documentação na forma física. 

 

17 – DOS RECURSOS 

 

17.1 A pregoeira declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização 

fiscal de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o 

caso, concederá o prazo de no mínimo quinze minutos, para que qualquer licitante 

manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) 

decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

 

17.2 Havendo quem se manifeste, caberá à pregoeira verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o 

recurso, fundamentadamente. 

 

17.2.1 Nesse momento a pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

 

17.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 

 

17.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três 

dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, 

desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo 

sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses. 

 

17.3  O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

17.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 

 

18- DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

18.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da 

pregoeira, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após 

a regular decisão dos recursos apresentados. 

 

18.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 

autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 

 

19 – DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO 
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19.1. A Prefeitura Municipal de Ipuiuna/MG se obriga a efetuar os pagamentos devidos, 

na forma e condições ora estipuladas. 

 

19.2. Prestar todos os esclarecimentos necessários para a aquisição do objeto. 

 

20– DAS OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE VENCEDORA 

 

a) Entregar o objeto deste PREGÃO, conforme solicitação da Secretaria 

requisitante, obedecendo aos critérios detalhados no Anexo I – Termo de 

Referência, em total conformidade com o Edital e seus Anexos. 

 

b) Ficar responsável por qualquer erro na Proposta apresentada, obrigando-se a 

entregar o objeto conforme exigido neste edital e em seus anexos. 

 

c) Obriga-se a proponente vencedora a manter durante toda a execução da 

obrigação, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

d) Paralisar, por determinação do Município de Ipuiuna/MG, a entrega do objeto 

que não esteja de acordo com edital e seus anexos. 

 

e) Arcar com todas as despesas relativas ao seu ramo de atividade, e necessárias 

ao cumprimento do objeto e todos os tributos incidentes sobre o objeto deste 

edital, devendo efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos prazos 

previstos em lei. 

 

21 – DOS PAGAMENTOS 

 

21.1. A Prefeitura Municipal de Ipuiuna/MG efetuará o pagamento em conformidade ao 

disposto no Anexo I - Termo de Referência. 

 

22 – DAS PENALIDADES  

 

22.1. São aplicáveis as sanções previstas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8666/93, na 

Lei Federal nº 10.520/02 e demais normas pertinentes. 

 

22.2. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 

proposta, comportar-se de modo inidôneo ou fizer declaração falsa, estará sujeita à 

pena de suspensão de seu direito de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo 

de até 02 (dois) anos. 

 

22.3. Será aplicada multa no valor de 2% (dois por cento) do valor estimado da aquisição 

do objeto, tanto à licitante, cuja proposta tenha sido classificada em primeiro lugar e que 

venha a ser inabilitada por ter apresentado documentos que seguramente não atendam 

as exigências deste edital, como às demais licitantes que dêem causa a tumultos 
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durante a sessão pública de pregão ou ao retardamento dos trabalhos em razão de 

comportamento inadequado de seus representantes. 

 

22.4. Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente justificado e 

comprovado, ao não cumprimento, por parte da(s) proponente(s) vencedora(s), das 

obrigações assumidas, ou a infringência de preceitos legais pertinentes, será aplicada 

segundo a gravidade da falta, nos termos dos artigos 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93 

e suas alterações, as seguintes penalidades: 

 

I - advertência, sempre que for constatada irregularidade de pouca gravidade, para a 

qual tenha(m) a proponente(s) vencedora(s) concorrida diretamente, ocorrência que 

será registrada no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Ipuiuna/MG. 

II – multa de 1% (um por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, calculada sobre 

o valor da nota de empenho ou instrumento equivalente, até o 10º (décimo) dia, após o 

que, aplicar-se-á, multa prevista na alínea “III” desta cláusula. 

 

III – multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da nota de empenho ou instrumento 

equivalente, na hipótese do não cumprimento de qualquer das obrigações assumidas. 

 

IV – na hipótese de rescisão do instrumento equivalente ao contrato, além da aplicação 

da multa correspondente, aplicar-se-á suspensão ao direito de licitar com a Prefeitura 

de Ipuiuna/MG, bem como o impedimento de com ela contratar, pelo prazo de 12 (doze) 

meses. 

 

V – declaração de inidoneidade, quando a proponente vencedora deixar de cumprir com 

as obrigações assumidas, praticando falta grave, dolosa ou culposa. 

 

22.5 As multas serão, após regular processo administrativo, cobradas administrativa ou 

judicialmente. 

 

22.6 - Constatada a inveracidade de qualquer das informações fornecidas pela 

CONTRATADA, esta poderá sofrer quaisquer das penalidades adiante previstas: 

 

a) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de 

contratar com a Prefeitura Municipal de Ipuiuna/MG, pelo prazo de 12 (doze) 

meses. 

 

22.7- As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa, 

conseqüentemente a sua aplicação não exime a(s) proponente(s) vencedora(s) de 

reparar os eventuais prejuízos que seu ato venha a acarretar ao Município de 

Ipuiuna/MG. 

 

22.8. As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a aplicação das 

outras. 
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24 – DA RESCISÃO DO OBJETO 

 

24.1. A Prefeitura de Ipuiuna/MG reserva-se no direito de rescindir de pleno direito o 

contrato dos objetos, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, sem 

que caiba à proponente vencedora, direito a indenização de qualquer espécie, quando 

ocorrer: 

 

a) falência, concordata e recuperação judicial ou extrajudicial ou dissolução da 

adjudicatária. 

 

b) inadimplência de qualquer cláusula e/ou condição da ata/contrato, por parte 

da futura contratada. 

 

c) a subcontratação ou cessão da ata/contrato; 

d) o não recolhimento, nos prazos previstos, das multas impostas à adjudicatária. 

 

e) outros, conforme previsto nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666 de 21/06/93. 

 

24.2. A Prefeitura de Ipuiuna/MG poderá, também, rescindir o contrato, independente 

dos motivos relacionados nas letras "a" a "e" do subitem 15.1, por mútuo acordo. 

 

24.3. Rescindido o contrato, por qualquer um dos motivos citados nas letras "a" a "e" do 

subitem 15.1, a adjudicatária sujeitar-se-á a multa de 15% (quinze por cento), calculada 

sobre a parte inadimplente, respondendo, ainda, por perdas e danos que puder advir 

para a Administração, decorrentes da rescisão de documento equivalente a um contrato.  

 

24.4. Neste caso, serão avaliados e pagos, de acordo com a fiscalização da Prefeitura 

de Ipuiuna/MG, os objetos já entregues, podendo a Prefeitura, segundo a gravidade do 

fato, promover inquérito administrativo, a fim de se apurar as respectivas 

responsabilidades.  

 

24.5. Caso a adjudicatária seja considerada inidônea, poderá ser suspensa para 

transacionar com a Prefeitura de Ipuiuna/MG, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 

 

25 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

25.1. A apresentação de proposta implica na aceitação de todas as condições 

estabelecidas neste edital, não podendo qualquer licitante invocar desconhecimento dos 

termos do ato convocatório ou das disposições legais aplicáveis à espécie, para furtar-

se ao cumprimento de suas obrigações. 

 

25.2. O presente PREGÃO poderá ser anulado ou revogado, nas hipóteses revistas em 

lei, sem que tenham as licitantes direito a qualquer indenização. 

 

25.3. A adjudicatária deverá manter durante o prazo de aquisição do objeto, todas as 

condições de habilitação. 
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25.4. Com base no art. 43, § 3º da Lei Federal nº 8666/93 e suas alterações, são 

facultadas a Pregoeira e sua Equipe de Apoio, em qualquer fase da licitação, promover 

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

 

25.5. Os casos omissos e dúvidas serão resolvidos pela Pregoeira com a assistência de 

sua equipe de apoio. 

 

25.6. As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados e o desatendimento de exigências formais, desde que não 

comprometa a aferição da habilitação da licitante e nem a exata compreensão de sua 

proposta, não implicará o afastamento de qualquer licitante. 

 

 

26 – DOS ANEXOS 

 

Constituem anexos deste edital: 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA  

 

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA  

 

ANEXO III – DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME/EPP 

 

ANEXO IV - INEXISTÊNCIA DE EMPREGADO MENOR 

 

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO/ INEXISTÊNCIA DE FATOS 

IMPEDITIVOS 

 

ANEXO VI – MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ANEXO VII – MINUTA DE CONTRATO  

 

Ipuiuna/MG, aos 21 de Dezembro de 2023. 

 

 

 

Wagner de Souza 

Chefe de Gabinete 

 

 

 

Elder Cassio de Souza Oliva  
Prefeito Municipal  
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1. OBJETO  
1.1. O presente termo de referência tem por objeto a prestação de serviços de empresa 
especializada para planejamento, organização, formulação de questões, 
operacionalização, logística e execução de concurso público para provimento de cargos 
da Prefeitura Municipal de Ipuiúna – MG, em atendimento às Secretarias e demais 
Departamentos de Serviços Públicos.  
 
1.2. Informações a respeito dos cargos, vagas, vencimentos, projeção de inscritos, 
critérios de julgamento do concurso público são as estabelecidas neste Termo de 
Referência.  
 
2. JUSTIFICATIVA  
2.1. Justifica-se a contratação de empresa no ramo pertinente para a realização do 
concurso em todas as suas fases para garantir a continuidade dos serviços públicos 
prestados, faz-se necessária a recomposição do Quadro de Pessoal do Município de 
Ipuiúna, com ingresso de novos servidores por meio concurso público para 
preenchimento dos cargos vagos e a substituição dos cargos preenchidos por meio de 
contratos temporários.  
2.2. Diante do exposto e com base no art. 37, inciso II da Constituição da República 
Federativa do Brasil de 1988, que delimita que a investidura na administração pública 
em cargo ou emprego público deverá ser realizada por meio de concurso público, resta 
demonstrado que a contratação de instituição executora para a realização do concurso 
público, por meio de pregão eletrônico, para atender a demanda das secretarias 
solicitantes, é viável e converte-se solução mais vantajosa para a Administração Pública 
Municipal.  
 
3. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO  
3.1 - O concurso público será realizado para provimento de 117 (cento e dezessete) vagas, 
distribuídas da seguinte maneira:  
 

QUADRO GERAL - LC 14/2020  

CARGO 
VAGAS 

CONCURSO 
CH/SEMANAL 

SALÁRIO ESCOLARIDADE 

Auxiliar de Biblioteca 1 40 R$ 1.320,00 Ensino Fundamental Completo 

Auxiliar de Farmácia 1 40 
R$ 1.320,00 

Ensino Fundamental Completo 
com registro no Conselho 
competente 

Cantineira 9 30 R$ 1.320,00 Ensino fundamental Completo 

Gari 5 40 R$ 1.320,00 Ensino Fundamental Completo 

Motorista 11 40 
R$ 1.320,00 Ensino Fundamental Completo  

Operador de Maquinas 
Pesadas 

1 40 
R$ 1.320,00 Ensino Fundamental Completo 

Operário 9 40 

R$ 1.320,00 Ensino Fundamental Completo 

Vigia 2 30 
R$ 1.320,00 Ensino Fundamental Completo 

Zeladora 11 30 R$ 1.320,00 Ensino Fundamental Completo 
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Agente Administrativo I 2 30 R$ 1.320,00 Nível Médio 

Agente de Esporte e Lazer 2 40 R$ 1.320,00 Nível Médio 

Fiscal de Obras, Posturas e M. 
Ambiente 

1 30 

R$ 1.320,00 

Curso técnico em qualquer 
área de meio ambiente e 
Técnico em Administração 
Edificação - Nível Médio 

Fiscal Sanitário 1 30 
R$ 1.320,00 

Curso Técnico em vigilância 
sanitária de nível médio 

Técnico de Enfermagem 4 30 
R$ 1.320,00 

Curso Técnico de Enfermagem, 
de nível médio, com registro no 
Conselho Regional Competente 

Assistente Social 2 20 
R$ 2.134,80 

Curso Superior em serviço 
social e registro no Conselho 
Regional competente 

Enfermeiro 1 20 
R$ 2.134,80 

Curso Superior de Graduação 
em Enfermagem e registro no 
Conselho Regional competente 

Fisioterapeuta 1 20 
R$ 2.134,80 

Curso Superior de Graduação 
em Fisioterapeuta e registro no 
Conselho Regional competente 

Fonoaudiólogo 1 20 

R$ 2.134,80 

Curso Superior de Graduação 
em Fonoaudiologia e registro 
no Conselho Regional 
competente 

Médico 4 20 
R$ 2.724,07 

Curso Superior de Graduação 
em Medicina e registro no 
Conselho Regional competente 

Médico Ginecologista 1 10 

R$ 2.724,07 

Curso Superior de Graduação 
em Medicina, Residência 
Médica na área de Ginecologia 
e Obstetricia, e registro no 
Conselho Regional competente 

Médico Pediatra 1 10 

R$ 2.724,07 

Curso Superior de Graduação 
em Medicina, Residência 
Médica na área de Pediatria e 
registro no Conselho Regional 
competente 

Médico Psiquiatra 1 10 

R$ 2.724,07 

Curso Superior de Graduação 
em Medicina, Residênci Médica 
na área de Psiquiatria e registro 
no Conselho Regional 
competente 

Nutricionista 1 20 
R$ 2.134,80 

Curso Superior de gradução 
em Nutrição e regstro no 
Conselho Regional competente 

Odontopediatra 1 20 

R$ 2.134,80 

Curso Superior de Gradução 
em Odontologia, com 
especialização em 
Odontopediatria e registo no 
Conselho Regional competente 

Psicólogo 4 20 
R$ 2.134,80 

Curso Superior de gradução 
em Psicologia e regstro no 
Conselho Regional competente 

TOTAL DE VAGAS 78       

 
 

QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL - LC 1.284/2009 

CARGO 
VAGAS 

CONCURSO 
CH/SEMANAL 

SALÁRIO 
 

ESCOLARIDADE 

Professor de Educação Básica 
II (PEB II) 

10 24 $2.652,33 

Habilitação específica de nível 
superior, em curso de 
licenciatura plena, na área de 
educação 
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Professor de Educação Básica 
III (PEB III) - Inglês 

1 24 $2.652,33 

Habilitação específica de nível 
superior, em curso de 
licenciatura plena, na área de 
atuação 

Professor de Educação Básica 
III (PEB III) - Ed. Física 

3 24 

$2.652,33 

Habilitação específica de nível 
superior, em curso de 
licenciatura plena, na área de 
atuação 

Supervisor Educacional 

2 

24 $2.481,16 

Graduação Plena em 
Pedagogia ou Normal Superior 
com especialização em 
Supervisão Pedagógica 

Monitor de Creche 6 30 $1.320,00 Ensino Médio completo 

Nutricionista 1 
20 $2.122,95 

Ensino Superior Completo em 
Nutrição e registro no 
respectivo órgão de classe 

Pedagogo/Psicopedagogo 1 

30 $3.202,20 

Ensino Superior Completo em 
Pedagogia ou Normal Superior 
com especialização em 
Psicopedagogia 

Psicólogo 1 
20 $2.122,95 

Ensino Superior Completo em 
Psicologia e registro no 
respectivo órgão de classe 

Assistente Social Educacional 1 
30 $ 3.202,20 

Curso Superior em serviço 
social e registro no Conselho 
Regional competente 

Monitor Educacional 13 30 R$ 1.320,00 Ensino Médio completo 

TOTAL DE VAGAS 39       
 

 
3.2 - INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES AO OBJETO: 

3.2.1 - A licitante vencedora deverá realizar reunião inicial com a Comissão do 
Concurso, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, contados da data de assinatura 
do contrato, oportunidade em que serão apresentadas as regras que disciplinarão o 
concurso, bem como todos os instrumentos normativos, conteúdos, regras para 
inscrição, isenção e demais informações que deverão ser usadas para compor o edital 
e o documento de planejamento. A reunião inicial deverá ser na seda da prefeitura, 
podendo utilizar das ferramentas tecnológicas posteriormente para adequações, 
dúvidas, esclarecimentos, ou outros assuntos que por ventura possam surgir e a 
Comissão de Concurso entender que podem ser resolvidos dessa maneira.  

3.2.2. A CONTRATADA deverá prestar os serviços listados abaixo: 

- Gerenciamento, organização, execução e acompanhamento de todos os itens e etapas 
deste Termo de Referência e afins a este. 

- Elaboração de Instrumento Convocatório/Edital, respeitando as legislações específicas 
vigentes e os critérios estabelecidos pela Contratante através de minuta de edital. 

- Elaboração e cumprimento de cronograma de execução do Concurso Público, a fim de 
atender aos interesses da Administração Pública, respeitando os prazos estabelecidos 
neste Termo de Referência. 

3.3. LOCAL DE EXECUÇÃO DAS ETAPAS: 

3.3.1. A execução do concurso se dará no Município de Ipuiúna/MG. 

3.4. ETAPAS DO CONCURSO: 
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3.4.1. A PROVA OBJETIVA será ofertada para todos os cargos, sendo de caráter 
eliminatório e classificatório, a PROVA DE TÍTULOS será ofertada para todos os cargos 
de nível superior, considerando formação acadêmica e experiência profissional aos 
candidatos que concorrerão às carreiras de nível superior e a PROVA PRÁTICA será 
ofertada para os cargos de Motorista da Educação, Motorista da Saúde, Motorista de 
Veículo Pesado e Operador de Máquinas Pesadas. 

3.5 DA ELABORAÇÃO DAS PROVAS: 

3.5.1 A CONTRATADA deverá elaborar as provas, que serão aplicadas a todos os 
candidatos, contendo questões e temas inéditos, elaborados especificamente para este 
concurso público, não devendo constar de livros e/ou canais eletrônicos. 

3.5.2 As provas poderão ser elaboradas em modelos únicos ou em modelos diversos, 
mantendo os conteúdos idênticos, com alterações na ordem das questões ou das 
alternativas de respostas. 

3.5.3. A elaboração e a correção das provas deverão atender ao rigoroso critério de 
confidencialidade, que consiste na segurança e no sigilo do concurso, bem como aos 
critérios estabelecidos no Edital do concurso.  

3.6. DA PROVA OBJETIVA:  

3.6.1. A prova objetiva será de caráter eliminatório e classificatório.  

3.6.2. A prova objetiva terá 50 questões que deverão ser inéditas e de múltipla escolha, 
contendo 04 (quatro) alternavas de resposta, sendo 01 (uma) resposta correta.  

3.6.3. A duração da aplicação da prova será de 04 (quatro) horas, respeitando horário 
a ser estabelecido no Edital.  

3.6.4. O gabarito preliminar deverá ser divulgado no site da instituição em até 24 (vinte 
e quatro) horas após a realização da prova objetiva.  

3.7 DA PROVA DE TÍTULOS:  

3.7.1. A prova de títulos será de caráter classificatório e constituirá etapa para os cargos 
de nível superior.  

3.7.1.1. Serão convocados para a prova de títulos todos os candidatos que obtiverem o 
mínimo de pontos na prova objetiva.  

3.7.1.2. Os títulos de formação acadêmica e os de experiência profissional serão 
especificados no edital do concurso, bem como os pontos que cada um terá sobre a 
nota final do candidato.  

3.8. DA PROVA PRÁTICA DA FUNÇÃO:  

3.8.1. Elaboração, aplicação e pontuação de provas práticas para os cargos de 
Motorista da Educação, Motorista da Saúde, Motorista de Veículo Pesado e Operador 
de Máquinas Pesadas, em conformidade com as atribuições nos cargos selecionados e 
através de quesitos objetivos;  
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3.8.2. Todos os testes deverão ser aplicados por profissionais devidamente habilitados 
em cada área, possibilitando uma seleção segura, direcionada às atribuições do cargo 
a ser preenchido e de elevada qualidade técnica;  

3.8.3. Avaliação por profissionais devidamente habilitados;  

3.8.4. Processamento de notas e elaboração de boletim individualizado, bem como de 
relatório de notas para divulgação do resultado.  

3.8.5. Os veículos, como caminhões, máquinas e ônibus serão disponibilizados pela 
Prefeitura Municipal. A aplicação e avaliação das provas práticas serão de 
responsabilidade da empresa, que deverá contar com recursos humanos credenciados 
e habilitados para tal fim, arcando com suas despesas, bem como a divulgação dos 
resultados dos candidatos habilitados, convocando-os caso haja fase subsequente.  

3.8.6. O edital deverá informar o equipamento, material ou instrumentos que serão 
utilizados, de forma objetiva, com indicação, se for o caso, da marca, do modelo e tipo, 
além de todas as indicações necessárias à perfeita identificação.  

4. DA EXECUÇÃO DO OBJETO  

4.1. A organização e a realização do concurso público ficarão a cargo da CONTRATADA 
e ocorrerá conforme as especificações do edital, com todas as atividades a elas 
inerentes.  

4.2. A CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE, na reunião inicial com a 
Comissão de Concurso, proposta de cronograma de execução detalhada de cada etapa 
do certame, prevendo a execução total dos serviços em torno de 180 (cento e oitenta) 
dias corridos.  

4.3. A CONTRATADA deverá:  

4.3.1. Cumprir o cronograma estabelecido e, em casos de excepcionalidades, 
comunicar antecipadamente à Comissão de Concurso a situação, acompanhada de 
proposta de solução;  

4.3.2. Divulgar o concurso público na Internet e, caso haja qualquer alteração do 
endereço eletrônico referente ao certame, comunicar imediatamente à Comissão de 
Concurso;  

4.3.3. Comunicar aos candidatos os locais e os horários de aplicação das provas;  

4.3.4. Viabilizar a inscrição dos candidatos por meio de sistema apropriado na Internet; 
Cabe ressaltar que os valores correspondentes às taxas de inscrições serão 
depositados em conta da Prefeitura de Ipuiuna, conforme orientações do TCE-MG.   

4.3.5. Disponibilizar um profissional responsável pela supervisão de pessoas e serviços, 
pelo gerenciamento e pela organização do concurso público e de todas as demandas 
provenientes deste, incluindo o planejamento, a execução e o acompanhamento de 
cada uma das etapas que o integram;  

4.3.6. Zelar pela disciplina do pessoal executante e pelo seu aprimoramento, sem 
qualquer custo adicional ao Contratante;  
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4.3.7. Elaborar, revisar, diagramar, imprimir, acondicionar e distribuir as provas a serem 
aplicadas no concurso público, cumprindo rigoroso protocolo de segurança, tais como: 
conferência do quantitativo de provas e da qualidade da impressão, quantidade de 
malotes, transporte seguro, sala cofre;  

4.3.8. Providenciar locação de espaço físico, organização, logística e todas as 
operações concernentes à aplicação dos instrumentos de avaliação do concurso 
público, observando a realização de outros eventos locais que possam prejudicar a 
logística no(s) dia(s) de aplicação das provas; 

4.3.9. Manter equipe de limpeza nos locais utilizados em cada etapa do concurso 
público, mantendo a higienização e a conservação de banheiros, área de circulação, 
salas de aula, salas de suporte, entradas principais e outros espaços que venham a ser 
utilizados pelos participantes;  

4.3.10. Receber a documentação relativa aos requerimentos de isenção de taxa de 
inscrição e proceder a sua análise; Cabe ressaltar que os valores correspondentes às 
taxas de inscrições serão depositados em conta da Prefeitura de Ipuiuna, conforme 
orientações do TCE-MG.   

4.3.11. Analisar e julgar os recursos administrativos interpostos por candidatos, 
subsidiar as respostas às ações judiciais propostas em desfavor do Município de Ipuiúna 
e responder aquelas que em seu desfavor sejam propostas, se referentes ao certame;  

4.3.12. Publicar o edital e TODOS os demais atos do concurso público no sítio eletrônico 
da Contratada;  

4.3.13. Contratar e pagar os honorários dos profissionais envolvidos nas etapas do 
concurso público;  

4.3.14. Dar provimento às necessidades de contratação ou alocação de profissionais 
para realização da avaliação da etapa de prova de títulos.  

4.3.15. Processar eletronicamente e emitir as listagens e os relatórios referentes ao 
concurso público;  

4.3.16. Disponibilizar à Comissão de Concurso, após homologação do concurso, 
documentos físicos e digitais produzidos durante o certame, como formulários de 
inscrição, folhas de respostas, folhas de frequência, gabaritos, bem como exemplares 
de todas as versões das provas em cópia digital e em arquivos organizados por 
candidato.  

4.4. DA EXECUÇÃO DA PROVA OBJETIVA:  

4.4.1. A elaboração e a correção da prova objetiva deverão atender ao rigoroso critério 
de confidencialidade, que consiste na segurança e no sigilo do concurso, bem como aos 
critérios estabelecidos no Edital do concurso.  

4.4.2. A preparação do material para aplicação das provas, a cargo da CONTRATADA, 
será feita da seguinte forma:  
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4.4.2.1. Elaborar e reproduzir lista de presença dos candidatos, disponibilizando-as nas 
respectivas salas de prova e no mural no portão de entrada nos locais de realização das 
provas;  

4.4.2.2. Diagramar e imprimir os cadernos de provas necessários para a realização do 
certame. A impressão deverá ocorrer em espaço próprio da CONTRATADA, em sigilo 
absoluto em relação às informações e aos documentos a que tiver acesso, em 
decorrência dos serviços contratados, sob pena de ser responsabilizada civil e 
criminalmente, sendo a responsabilidade extensiva também aos seus responsáveis. 

4.4.2.3. Confeccionar e imprimir os cartões de respostas, adequados à leitura ótica, 
contendo a identificação de cada candidato. 

4.4.2.4. Acondicionar os cadernos de prova em envelopes de plástico, com lacre 
inviolável, selado com dispositivo próprio (aba autocolante), de forma a não permitir a 
visualização de informações sigilosas, bem como a abertura involuntária, sem danificar 
a embalagem;  

4.4.2.5. Providenciar o armazenamento dos dados e cópias de segurança, segurança 
física, suprimento de energia, infraestrutura de comunicação e transmissão de dados, 
digitalização das folhas de respostas e processamentos dos dados;  

4.4.2.6. Disponibilizar cartões de respostas adicionais, não identificados, para eventuais 
necessidades de substituição dos cartões originais, que deverão ser disponibilizados 
aos fiscais de prova;  

4.4.2.7. Elaborar e imprimir cartões de respostas personalizados e formulário de 
identificação dos candidatos, em número suficiente para atender ao total de inscritos;  

4.4.2.8. Emitir listagens com o número total de candidatos inscritos, por ordem alfabética 
e por número de inscrição, bem como lista de classificação dos candidatos na 
apresentação do resultado do concurso.  

4.4.3. A aplicação da prova objetiva, sob a responsabilidade da CONTRATADA, 
obedecerá aos seguintes critérios:  

4.4.3.1. A CONTRATADA deverá estar preparada para aplicação de provas a pessoas 
que informarem necessitar de atendimento especial, observados os critérios de 
viabilidade e razoabilidade;  

4.4.3.2. As provas serão aplicadas em data e horário a serem definidos, podendo ser 
divididos em dois dias ou dois horários distintos;  

4.4.3.3. A aplicação das provas será realizada em prédios públicos, observando-se 
condições de acesso para cadeira de rodas ou rampa para deslocamento de pessoa 
com deficiência, ou qualquer outra condição especial informada na ficha de inscrição, 
assim consideradas aquelas que se enquadrarem nas categorias discriminadas no 
Decreto nº 3.298/1999;  

4.4.3.4. Os prédios públicos escolhidos para aplicação das provas no dia do certame 
deverão ainda dispor de no mínimo: espaço adequado para acomodação dos 
candidatos; cadeiras, mesas, janelas, banheiros e bebedouros em perfeitas condições 
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de uso; ventilação adequada; banheiros e salas utilizadas com devida manutenção e 
limpeza;  

4.4.3.5. Deverá ser permitido o acesso dos candidatos aos locais de prova com 
antecedência de 1 (uma) hora do início de cada prova;  

4.4.3.6. Deverá ser providenciada alocação de número adequado de candidatos por 
sala, conforme padrões sanitários vigentes, nos locais de prova, que não comprometa 
a realização do concurso, por superlotação; 

4.4.3.7. A CONTRATADA deverá solicitar a 3 (três) candidatos que testemunhem o 
fechamento dos portões e assinem o termo de fechamento;  

4.4.3.8. Solicitar que pelo menos 2 (dois) candidatos por sala testemunhem a 
inviolabilidade dos envelopes contendo os cadernos de prova, registrando em relatório 
próprio por meio de assinatura e número do documento de identidade;  

4.4.3.9. Registrar em ata todos os procedimentos relativos à aplicação das provas;  

4.4.4. A fiscalização da execução das provas deverá ser realizada pela CONTRATADA, 
obedecendo aos seguintes critérios:  

4.4.4.1. Treinar e qualificar devidamente toda a equipe profissional envolvida no 
processo para exercer sua função, inclusive quanto ao atendimento a pessoas com 
deficiência e/ou atendimento especial, bem como sanar toda e qualquer dúvida em 
relação a execução e organização do concurso, disponibilizando, às suas expensas, os 
profissionais que atuarão na aplicação e na fiscalização das provas, responsabilizando-
os inteiramente pelos serviços.  

4.4.4.2. Alocar, treinar e qualificar pessoal, para aplicação das provas - fiscais, inclusive 
equipe reserva de fiscais, e outros profissionais de apoio.  

4.4.5. Ficará a cargo da CONTRATADA o fornecimento de toda mão de obra necessária 
a fiel e perfeita execução dos serviços, arcando com encargos previdenciários, 
trabalhistas e outros de qualquer natureza decorrentes da execução do contrato, tais 
como:  

4.4.5.1. Equipe técnica para atuação nas provas objetivas;  

4.4.5.2. No mínimo, 2 (dois) fiscais em cada sala de prova;  

4.4.5.3. No mínimo, 2 (dois) fiscais volantes, para acompanhar os candidatos nas saídas 
que se fizerem necessárias das respectivas salas;  

4.4.5.4. No mínimo, 2 (dois) fiscais, um do sexo masculino e um do sexo feminino, para 
entrada dos respectivos banheiros masculino e feminino;  

4.4.5.5. No mínimo 1 (um) coordenador geral, responsável pela fiscalização em cada 
local de prova, e pessoal de apoio à coordenação por local de prova;  

4.4.5.6. Preposto indicado no momento da assinatura do contrato e sempre que ocorrer 
alteração, para representar a contratada, assim como para decidir acerca de questões 
relativas aos serviços, bem como para atender ao gestor do contrato, principalmente em 
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situações de urgência, a partir de contato feito junto a empresa por meio de telefonia 
móvel ou outro meio igualmente eficiente.  

4.4.6. A CONTRATADA deverá divulgar os resultados das provas, da seguinte forma:  

4.4.6.1. Processar dados e divulgar os resultados, respeitando os critérios de 
desempate especificados no edital do concurso; 

 

4.4.6.2. Emitir novo relatório com o resultado final de classificação, em caso de alteração 
do gabarito, atualizando a informação no endereço eletrônico da instituição, conforme 
cronograma do edital.  

4.5. DA EXECUÇÃO DA ETAPA DE PROVA DE TÍTULOS  

4.5.1. Serão convocados para a etapa de prova de títulos todos os candidatos que 
obtiverem o mínimo de pontos para aprovação na prova objetiva.  

4.5.2. O recebimento dos títulos e a avaliação por banca especializada são de inteira 
responsabilidade da CONTRATADA. Os títulos deverão ser apresentados na forma, no 
prazo, no horário e no local indicados em edital do concurso;  

4.5.3. Serão desconsiderados os títulos que não forem entregues na forma, no prazo, 
no horário e no local estipulados no edital de convocação para a prova de títulos.  

4.5.4. A entrega dos títulos será de inteira responsabilidade do candidato, não cabendo 
nenhum recurso para o encaminhamento fora do prazo.  

4.5.5. Deverão ser convocados, mediante publicação no Informativo Municipal e no site 
da CONTRATADA.  

4.6. DA EXECUÇÃO DAS DUAS ETAPAS:  

4.6.1. A CONTRATADA deverá divulgar, em seu endereço eletrônico, os resultados 
preliminares e definitivos de todas as fases do concurso público, nos dias a serem 
estipulados no edital;  

4.6.2. Os candidatos aprovados em todas as etapas serão classificados no concurso 
público.  

4.6.3. Os candidatos aprovados serão classificados em ordem decrescente de nota final.  

4.6.4. Na hipótese de igualdade de nota final entre os candidatos, serão aplicados 
critérios de desempate, conforme previsão do edital do concurso;  

4.6.5. A CONTRATADA deverá divulgar o resultado do julgamento dos recursos 
interpostos contra os gabaritos das provas em endereço eletrônico próprio, de acordo 
com o estabelecido no edital regulador do concurso público.  

4.6.6. É de responsabilidade da CONTRATADA a publicação de atos de convocação, 
recebimento de documentos e de recursos, e publicação de todos os atos do concurso 
em seu site; bem como o encaminhamento dos atos de convocação, resultados de 
recursos e demais atos para a Comissão de Concurso.  
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4.7. DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:  

4.7.1. Os serviços serão prestados no Município de Ipuiúna.  

4.8. GESTÃO DAS INSCRIÇÕES: 

4.8.1. Será cobrado do candidato que se inscrever no concurso público valor a título de 
taxa de inscrição, que poderá cobrir os custos relativos às etapas do certame;  

4.8.2. O critério de isenção observará os critérios estabelecidos na minuta do 
Instrumento Convocatório/Edital.  

4.8.3. A CONTRATADA deverá fazer a gestão e a validação dos isentos e oferecer aos 
candidatos cujos pedidos de isenção do pagamento da inscrição forem deferidos, os 
mesmos serviços oferecidos aos candidatos pagantes, como aplicação de provas, 
análise de recursos, condição diferenciada (caso necessário), recebimento e análise de 
documentos, dentre outros. O valor relativo às inscrições dos candidatos isentos não 
será descontado do valor total do contrato.  

4.8.4. As inscrições deverão ser recebidas no período estipulado no cronograma, 
devendo ser realizadas pela Internet, em endereço eletrônico da CONTRATADA, 
disponível 24 horas, ininterruptamente, durante todo o período de inscrição;  

4.8.5. Em caso de interrupção do serviço, a CONTRATADA deverá prorrogar o período 
de inscrição por tempo equivalente à interrupção;  

4.8.6. As inscrições dos candidatos devem formar banco de dados em formato digital e 
permitir a emissão de relatórios, contendo as informações e os documentos 
encaminhados pelos candidatos inscritos no concurso público, sempre que solicitado 
pela Comissão de concurso;  

4.8.7. O relatório deve conter, necessariamente: nome completo do candidato, nome da 
mãe, data de nascimento, CPF, telefone, e-mail e endereço;  

4.8.8. A CONTRATADA deverá possibilitar, na plataforma de inscrição, meios de envio 
digital de informações e documentos, conforme critérios de avaliação constantes neste 
Termo de Referência e no Instrumento Convocatório/Edital;  

4.8.9. No momento da inscrição o candidato deverá preencher no sítio eletrônico da 
CONTRATADA a Ficha de Identificação, cujo modelo será fornecido pela 
CONTRATANTE em momento oportuno.  

5. DO PAGAMENTO  

5.1. O pagamento será efetuado através de depósito em qualquer agência da rede 
bancária, até o 30º (trigésimo) dia seguinte ao da entrega da Nota Fiscal Eletrônica, 
dividido em três parcelas da seguinte forma: 1ª parcela - 30% (trinta por cento) do valor 
total, após o término do prazo para pagamento das inscrições do concurso público; 2ª 
parcela - 35% (trinta e cinco por cento) do valor total, após a convocação dos candidatos 
habilitados para participarem da 2ª etapa do certame; 3ª parcela - 35% (trinta e cinco 
por cento) do valor total, após a homologação do concurso público. 
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5.2. O pagamento à CONTRATADA somente será realizado mediante a efetiva 
prestação dos serviços nas condições estabelecidas, o que será comprovado por meio 
de ateste no documento fiscal correspondente, emitido pela Comissão de Concurso.  

5.3. A Comissão responsável pelo ateste da nota fiscal/fatura terá o prazo de 5 dias 
úteis para fazê-lo, contando-se esse prazo a partir do seu recebimento.  

5.4. Para efeito de pagamento, a CONTRATADA encaminhará à CONTRATANTE, após 
a execução do objeto, a respectiva nota fiscal, acompanhada do relatório da execução 
do objeto do período a que o pagamento se referir, bem como demais documentos 
necessários para a efetiva comprovação da execução do objeto, se houver.  

5.5. O pagamento da Nota Fiscal fica vinculado à prévia conferência pelo gestor.  

6. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES:  

6.1. DA CONTRATADA  

6.1.1. Prestar os serviços conforme quantidades, prazos e condições pactuadas e de 
acordo com as exigências constantes neste documento e edital.  

6.1.2. Emitir faturas no valor pactuado, apresentando-as ao CONTRATANTE para 
ateste e pagamento.  

6.1.3. Atender prontamente a orientações e exigências inerentes à execução do objeto 
contratado.  

6.1.4. Reparar, remover, refazer ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, 
os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou dos serviços empregados, no prazo fixado pelo fiscal do contrato.  

6.1.5. Assegurar ao CONTRATANTE o direito de sustar, recusar, mandar desfazer ou 
refazer qualquer serviço ou produto que não esteja de acordo com as normas e 
especificações técnicas recomendadas neste documento.  

6.1.7. Assumir inteira responsabilidade pela prestação dos serviços, responsabilizando-
se por eventual transporte, acondicionamento e descarregamento dos materiais 
necessários a prestação, se houver.  

6.1.8. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência, do 
Edital e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito 
cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários e na qualidade e quantidade 
mínimas especificadas neste Termo de Referência, no Edital e em sua proposta.  

6.1.9. Responsabilizar-se por vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado ao Município, devendo ressarcir imediatamente 
a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da 
garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 
correspondente aos danos sofridos.  

6.1.10. Responsabilizar-se pela garantia dos materiais empregados na prestação dos 
serviços, dentro dos padrões adequados de qualidade, segurança, durabilidade e 
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desempenho, conforme previsto na legislação em vigor e na forma exigida neste Termo 
de Referência e no Edital.  

6.1.11. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do objeto deste Termo de Referência.  

6.1.12. Não transferir para o CONTRATANTE a responsabilidade pelo pagamento dos 
encargos estabelecidos no item anterior, quando houver inadimplência da 
CONTRATADA, nem onerar o objeto deste Termo de Referência.  

6.1.13. Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação.  

6.1.14. Manter preposto, caso necessário, aceito pela Administração, para representá-
lo no local da execução do objeto contratado.  

6.1.15. Elaborar a minuta do edital, cuja aprovação final ficará a cargo da 
CONTRATANTE.  

6.1.16. Relatar à Comissão de Concurso toda e qualquer irregularidade verificada no 
decorrer da prestação dos serviços, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas do 
ocorrido.  

6.1.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos, 
exceto na condição de aprendiz, para os maiores de 14 (quatorze) anos; tampouco 
permitir a utilização do trabalho do menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre.  

6.1.18. Assumir as responsabilidades técnicas e civis pela execução dos serviços 
perante à Comissão de Concurso e terceiros, por danos resultantes de procedimentos 
inadequados efetuados de forma dolosa ou culposa por empregados ou representantes 
da CONTRATADA e, ainda, pelo fiel cumprimento das leis e das normas vigentes.  

6.1.19. Disponibilizar todos os meios necessários para atender às pessoas com 
deficiência, respeitadas todas as normas aplicáveis, em especial o Decreto nº 
3.298/1999, bem como às lactantes, observados os critérios de viabilidade e 
razoabilidade.  

6.1.20. Padronizar o atendimento às candidatas lactantes, responsabilizando 1 (um) 
profissional para o devido encaminhamento, bem como disponibilizar 1 (uma) sala para 
o acompanhante da criança. 

6.1.21. Providenciar pessoal para segurança, para aplicação das provas objetivas e 
avaliação da etapa de provas de títulos do certame, bem como todo pessoal necessário 
para as demais atividades de apoio.  

6.1.22. Manter a Comissão de Concurso informada de todas as fases do serviço 
contratado e de todas as ações relativas a ele.  

6.1.23. Manter sigilo absoluto em relação às informações e aos documentos a que ti ver 
acesso, em decorrência dos serviços contratados, sob pena de ser responsabilizada 
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civil e criminalmente, sendo a responsabilidade extensiva também aos seus 
responsáveis.  

6.1.24. Garantir o sigilo e a segurança necessários ao certame antes, durante e após a 
realização das provas, sendo de sua exclusiva responsabilidade eventual quebra desse 
sigilo decorrente de ação ou omissão de seus empregados, prepostos e outros.  

6.1.25. Responsabilizar-se perante terceiros por prejuízos advindos do descumprimento 
das atividades ou obrigações afetas à CONTRATADA.  

6.1.26. Substituir imediatamente os profissionais ausentes em decorrência de atrasos, 
faltas, férias ou licenças por outros profissionais igualmente qualificados.  

6.1.27. Efetuar, de imediato, sempre que exigido pela Comissão de Concurso, o 
afastamento de qualquer profissional cuja atuação, permanência ou comportamento 
sejam julgados inconvenientes ou insatisfatórios ao andamento dos serviços.  

6.1.28. Apresentar subsídios e documentos para possibilitar a defesa do Município de 
Ipuiúna nas ações judiciais que tenham por objeto esta contratação, no prazo mínimo 
de 5 (cinco) dias a contar da notificação, bem como responder ou contestar as ações 
judiciais nas quais for diretamente citada, pertinentes à contratação.  

6.1.29. Cumprir todas as condições e os prazos fixados no contrato e no Edital do 
concurso, quando publicado, ou outros que venham a ser estipulados pela Comissão do 
Concurso, assim como observar, atender, respeitar e cumprir a legislação aplicável, 
garantindo a qualidade dos serviços contratados.  

6.1.30. Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do 
contrato, durante toda sua vigência, a pedido da Comissão do Concurso.  

6.1.31. Fornecer números telefônicos ou de outros meios igualmente eficazes para 
contato do gestor com o preposto a ser indicado pela CONTRATADA.  

6.1.32. Executar o contrato, responsabilizando-se pela perfeição técnica dos serviços 
prestados e dos produtos entregues.  

6.1.33. Utilizar na execução dos serviços somente profissionais qualificados, treinados 
e capacitados.  

6.1.34. Assegurar e facilitar o acompanhamento, bem como a fiscalização dos serviços 
objeto do contrato por parte da Comissão do Concurso durante a sua execução. 

6.1.35. Manter link no site da Prefeitura, para acesso direto à página oficial do concurso 
público durante o período que compreende a divulgação do Edital de Abertura até a 
publicação da Homologação do Resultado Final.  

6.2. DA CONTRATANTE:  

6.2.1. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando 
a data completa, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, 
encaminhando por fim os apontamentos à autoridade competente para as providências 
cabíveis.  
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6.2.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.  

6.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados, se estiverem em desacordo 
com a especificação e da proposta comercial da CONTRATADA.  

6.2.4. Notificar a contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas 
ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para 
a sua correção e certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais 
adequadas.  

6.2.5. Conceder prazo de 03 (três) dias úteis, após a notificação, para a CONTRATADA 
regularizar as falhas observadas.  

6.2.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA.  

6.2.7. Aplicar à CONTRATADA as sanções regulamentares.  

6.2.8. Exigir o cumprimento dos recolhimentos tributários, trabalhistas e previdenciários 
através dos documentos pertinentes.  

6.2.9. Aprovar a minuta final do Edital.  

6.2.10. Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente.  

6.2.11. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas.  

6.2.12. Providenciar as publicações no Informativo Municipal.  

6.2.13. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa 
desempenhar seus serviços de acordo com as determinações do Termo de Referência 
e do Edital, prestando as informações e os esclarecimentos que venham a ser 
solicitados pela empresa CONTRATADA, em relação aos serviços objeto do contrato.  

6.2.14. Fiscalizar a execução do contrato, o que não fará cessar ou diminuir a 
responsabilidade da CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações 
estipuladas, ou por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades 
constatadas. 

6.2.15. Notificar a CONTRATADA, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições 
no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção.  

6.2.16. Sustar, no todo ou em parte, a execução dos serviços, sempre que a medida for 
considerada necessária.  

6.2.17. Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a execução dos 
serviços, se não abordadas no Termo de Referência e no Edital.  

6.2.18. Rejeitar, no todo ou em parte, os itens entregues, se estiverem em desacordo 
com a especificação e da proposta de preços da CONTRATADA.  

6.2.19. Comunicar a CONTRATADA todas as irregularidades observadas durante o 
recebimento dos itens solicitados.  
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6.2.20. Solicitar o reparo, a correção, a remoção ou a substituição dos materiais e 
serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.  

6.2.21. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA.  

7. ESTIMATIVA TOTAL DE VALOR:  

7.1. O valor total estimado deste certame é de R$ 79.000,00 (setenta e nove mil reais).  

8. DEMAIS DISPOSIÇÕES  

8.1. Todas as demais disposições referentes a este certame que não foram expostas 
neste Termo de Referência encontram-se devidamente explicitadas neste Edital e seus 
anexos, os quais são peças que fazem parte deste termo.  

 

Ipuiúna/MG, 21 de Novembro de 2023. 
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ANEXO II 

 

MODELO DE PROPOSTA 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 42/2023 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL  
ÓRGÃO REQUISITANTE: CHEFIA DE GABINETE 
 

 

A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e 

endereço eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato 

representada por ............................., cargo, ............. RG.................., CPF.................., 

propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Ipuiuna, em estrito cumprimento ao previsto 

no Edital da licitação em epígrafe, por meio de PREGÃO ELETRÔNICO a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

ESPECIALIZADOS PARA PLANEJAMENTO, ORGANIZAÇÃO, FORMULAÇÃO DE 

QUESTÕES, OPERACIONALIZAÇÃO, LOGÍSTICA E EXECUÇÃO DE CONCURSO 

PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

IPUIUNA/MG, conforme abaixo discriminado: 

 

Item Descrição do Serviço Uni. Valor 
Unitário 

Valor Total 

01 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS PARA PLANEJAMENTO, 

ORGANIZAÇÃO, FORMULAÇÃO DE 
QUESTÕES, OPERACIONALIZAÇÃO, 

LOGÍSTICA E EXECUÇÃO DE CONCURSO 
PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE 

CARGOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
IPUIUNA/MG. 

Serv.   

 

 Informamos que cumpriremos todos os termos deste edital referentes ao pregão 
eletrônico nº 42/2023. 

 

 A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da 

abertura da sessão pública de PREGÃO. 

 

 Declaramos sob as penas da Lei e por ser a expressão da verdade, que não estamos 

cadastradas e não possuímos débitos junto à Fazenda do Município de Ipuiuna/MG. 

 

 Nos preços propostos estão inclusos todos os impostos, taxas, fretes, e todas as 

demais despesas necessárias ao perfeito cumprimento da obrigação objeto da 

licitação em referência. 

 

 Pagamento: em conformidade ao Termo de Referência.  
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Dados do Representante para Assinatura do Contrato ...... 

Dados Bancários ....... 

 

 

 

_____________________________________ 

Assinatura do representante legal da empresa 
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ANEXO III 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME/EPP. 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 42/2023 

 
A Empresa _______________________, inscrita no CNPJ n° 
_____________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) 
_______________________, portador (a) da Carteira de Identidade n° 
_________________ expedida pela SSP/__ e de CPF n° _________________ 
DECLARA, para fins do disposto no Edital do Pregão Eletrônico n° 42/2023, sob as 
sanções administrativas cabíveis e sob penas da Lei, que esta empresa, na presente 
data, é considerada: 
( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I, art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006; 
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II, art. 3° da lei Complementar 
n° 123/2006. 
 
DECLARA ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 
4° do artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
 
(localidade)_______, de ____________de 20.... 
 
 
 

.......................................... ....................................................... 
Razão Social da Empresa 

Nome do responsável legal. 
N.° do documento de identidade 

 
OBS.: A declaração acima deverá ser assinalada com um “X”, ratificando-se a 

condição jurídica da empresa licitante. 
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ANEXO IV 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADO MENOR 
 
 

..............................................................., inscrita no CNPJ/MF o nº 

......................................., por intermédio de seu representante legal, o(a) 
Sr.(a).................................................................., portador(a) da Carteira de Identidade 
RG nº ............................................... e inscrito no CPF/MF sob o nº 
......................................................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 
27 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1.993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 
de outubro de 1.999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (......). 

 

 

 
.......................................................................................... 

(local e data) 
 

 
.......................................................................................... 

(representante legal) 
 

 

 
 

(Obs.: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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ANEXO V 

 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO E INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

 

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente do 
procedimento de licitação, sob a modalidade de Pregão Eletrônico, sob nº 42/2023, 
instaurado pela Prefeitura Municipal de Ipuiuna/MG, que cumprimos com os requisitos 
da Habilitação da presente licitação e não temos impedimento para contratação com a 
Administração Pública nos termos do art. 9° de Lei Federal nº 8.666/93.  
 
Declaramos ainda, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o 
Poder Público em qualquer de suas esferas, sob as penas da lei, e que até a presente 
data inexistem fatos impeditivos para a nossa habilitação, sendo que estamos cientes 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  
 
 
 
 

___________ de_________ de _______ de 202x. 
 
 
 
 

Razão Social da Empresa 
Nome do responsável legal. 

N.° do documento de identidade 
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ANEXO VI 
 

MINUTA DO CONTRATO 
 

TERMO DE CONTRATO DE N° XX/202X 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 42/2023 
 
PROCESSO Nº 145/2023 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUIUNA/MG 
 
CONTRATADA:  
 
Aos.............dias do mês de ..................................... do ano de 202X (dois mil e vinte e 
...), nesta cidade de Ipuiuna, Estado de Minas Gerais, as partes de um lado a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUIUNA/MG, pessoa jurídica de direito público interno, 
sediada na Rua João Roberto da Silva, nº 40, centro, cadastrada junto ao Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) sob nº 
18.179.226/0001-67, neste ato representada pelo Prefeito Municipal Sr. Elder Cassio 
de Souza Oliva, brasileiro, casado, advogado, portador da carteira de identidade n.º 
MG-3.189.241 SSP/MG, devidamente inscrito junto ao Cadastro de Pessoas Físicas do 
Ministério da Fazenda (CPF/MF) sob o nº 537.177.836-53, doravante denominada 
CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa......................., pessoa jurídica de direito 
privado, sediada na ..................................................., no Município de 
..................................., Estado de ....................................., cadastrada junto ao Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob o nº 
........................................, com Inscrição Estadual registrada sob nº ................, neste ato 
representado pelo Sr. ................................................................., ..........., .............., 
............, portador da Cédula de Identidade RG nº ..................., inscrita no Cadastro de 
Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda - CPF/MF sob o nº .........................., 
doravante denominada CONTRATADA, têm entre si justo e acordado celebrar o 
presente contrato, em face do resultado do PREGÃO ELETRÔNICO, que se regerá pela 
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e Decreto 10.024/2019, bem como o Edital 
referido, a proposta da CONTRATADA, e as cláusulas seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO E CONDIÇÕES  
 
1.1. O objeto do presente contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA PLANEJAMENTO, 
ORGANIZAÇÃO, FORMULAÇÃO DE QUESTÕES, OPERACIONALIZAÇÃO, 
LOGÍSTICA E EXECUÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE 
CARGOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUIUNA/MG. 
 
De acordo com as especificações do Termo de Referência e demais disposições deste 
edital. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
2.1. As despesas correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:  
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RECURSO FICHA DOTAÇÃO ELEMENTO 

Serviços  

De  

Secretaria 

54 04.122.0001.2.206.33.90.39 Outros 
Serviços de 
Terceiros-

Pessoa 
Jurídica 

 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZOS  
 
3.1. O prazo de vigência, objeto deste contrato, será de 12 (doze) meses, contados da 
data da sua assinatura. 
 
3.2. Quaisquer atrasos no cumprimento dos prazos estabelecidos no presente Termo 
de Contrato somente serão justificados, e não serão considerados como 
inadimplemento contratual, se provocados por atos ou fatos imprevisíveis não 
imputáveis à CONTRATADA e devidamente aceitos pela CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR 
 
4.1. O valor deste Contrato é de R$........................................... 
(.....................................). 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
5.1. O pagamento será efetuado através de depósito em qualquer agência da rede 
bancária, até o 30º (trigésimo) dia seguinte ao da entrega da Nota Fiscal Eletrônica, 
dividido em três parcelas da seguinte forma: 1ª parcela - 30% (trinta por cento) do valor 
total, após o término do prazo para pagamento das inscrições do concurso público; 2ª 
parcela - 35% (trinta e cinco por cento) do valor total, após a convocação dos candidatos 
habilitados para participarem da 2ª etapa do certame; 3ª parcela - 35% (trinta e cinco 
por cento) do valor total, após a homologação do concurso público. 

5.2. O pagamento à CONTRATADA somente será realizado mediante a efetiva 
prestação dos serviços nas condições estabelecidas, o que será comprovado por meio 
de ateste no documento fiscal correspondente, emitido pela Comissão de Concurso.  

5.3. A Comissão responsável pelo ateste da nota fiscal/fatura terá o prazo de 5 dias 
úteis para fazê-lo, contando-se esse prazo a partir do seu recebimento.  

5.4. Para efeito de pagamento, a CONTRATADA encaminhará à CONTRATANTE, após 
a execução do objeto, a respectiva nota fiscal, acompanhada do relatório da execução 
do objeto do período a que o pagamento se referir, bem como demais documentos 
necessários para a efetiva comprovação da execução do objeto, se houver.  

5.5. O pagamento da Nota Fiscal fica vinculado à prévia conferência pelo gestor.  

 
CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE 
 
6.1 - Os preços registrados são fixos durante toda vigência deste Contrato.  
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6.2 - Os preços contratados não serão reajustados. Excepcionalmente, admitir-se-á o 
realinhamento do preço objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro.  

6.3 – A contratada não poderá interromper e/ou recusar o fornecimento/prestação 
enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, sujeitando-se às 
penalidades previstas neste instrumento.  

6.4 - A Administração analisará o pedido de realinhamento de preços, podendo efetuar 
as providências que entender necessárias para tanto.  

6.5 - Concluindo pela procedência do pedido supracitado, a autoridade deferirá o 
realinhamento com base na média de preços apurados aplicados a partir da data do 
protocolo do pedido de reajuste.  

6.6 - Critério de atualização monetária: Havendo atraso do pagamento superior a 30 
(trinta) dias, o fornecedor terá direito a atualização monetária, a qual será calculada uma 
única vez até o efetivo pagamento, com base nos índices oficiais de remuneração básica 
e juros aplicados à caderneta de poupança, conforme disposição do artigo 1º-F da Lei 
9.494/97. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 
  
7.1. Cabe a CONTRATANTE efetuar os pagamentos devidos, na forma e condições ora 
estipuladas. 
 
7.2. Prestar todos os esclarecimentos necessários para prestação dos serviços.  
 
CLÁUSULA OITAVA - RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
 
a) Prestar os serviços objeto deste Contrato, conforme solicitação da Secretaria 
requisitante, obedecendo aos critérios detalhados no Anexo II – Termo de Referência, 
em total conformidade com o Edital e seus Anexos. 
 
b) Ficar responsável por qualquer erro na proposta apresentada, obrigando-se a 
entregar os objetos conforme exigido no edital e em seus anexos; 
 
c) Obriga-se a proponente vencedora a manter durante toda a execução da obrigação, 
em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
d) Paralisar, por determinação do Município de Ipuiuna/MG, a prestação do serviço que 
não esteja de acordo com edital e seus anexos; 
 
e) Arcar com todas as despesas relativas ao seu ramo de atividade, e necessárias ao 
cumprimento do objeto e todos os tributos incidentes sobre o objeto do contrato, 
devendo efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos prazos previstos em Lei. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES 

 

9.1. São aplicáveis as sanções previstas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93, na 
Lei Federal nº 10.520/02 e demais normas pertinentes. 
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9.2. A licitante que não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou fizer 
declaração falsa, estará sujeita à pena de suspensão de seu direito de licitar e contratar 
com a Administração,pelo prazo de até 02 (dois) anos. 
 
9.3. Será aplicada multa no valor de 2% (dois por cento) do valor estimado do 
fornecimento, tanto à licitante, cuja proposta tenha sido classificada em primeiro lugar e 
que venha a ser inabilitada por ter apresentado documentos que seguramente não 
atendam as exigências deste edital. 
 
9.4. Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente justificados e 
comprovados, ao não cumprimento, por parte da(s) proponente(s) vencedora(s), das 
obrigações assumidas, ou a infringência de preceitos legais pertinentes, serão 
aplicadas, segundo a gravidade da falta, nos termos dos artigos 86 e 87 da Lei Federal 
nº 8.666/93 e suas alterações, as seguintes penalidades: 
 
I - advertência, sempre que for constatada irregularidade de pouca gravidade, para a 
qual tenha(m) a proponente(s) vencedora(s) concorrida diretamente, ocorrência que 
será registrada no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Ipuiuna/MG; 
 
II – multa de 1% (um por cento), por dia de atraso na entrega dos materiais, calculada 
sobre o valor da parcela contratada, até o limite de 15 (quinze) dias, atrasos superiores 
a este, aplicar-se-á o disposto no inciso III; 
 
III – multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, na hipótese do não 
cumprimento de qualquer das obrigações assumidas; 
 
IV – na hipótese de rescisão do contrato, além da aplicação da multa correspondente, 
aplicar-se-á suspensão ao direito de licitar com a Prefeitura de Ipuiuna/MG, bem como 
o impedimento de com ela contratar, pelo prazo de 12 (doze) meses; 
 
V – declaração de inidoneidade, quando a proponente vencedora deixar de cumprir com 
as obrigações assumidas, praticando falta grave, dolosa ou culposa. 
 
Parágrafo Primeiro - As multas serão, após regular processo administrativo, cobradas 
administrativa ou judicialmente; 
 
Parágrafo Segundo - Constatada a inveracidade de qualquer das informações 
fornecidas pela CONTRATADA, esta poderá sofrer quaisquer das penalidades adiante 
previstas: 
a) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com 
a Prefeitura Municipal de Ipuiuna/MG, pelo prazo de 12 (doze) meses; 
 
Parágrafo Terceiro - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção 
administrativa, conseqüentemente a sua aplicação não exime a(s) proponente(s) 
vencedora(s) de reparar os eventuais prejuízos que seu ato venha a acarretar ao 
Município de Ipuiuna/MG; 
 
9.5. As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a aplicação das 
outras. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 
11.1. Poderão ser motivo de rescisão contratual as hipóteses elencadas no art. 78 da 
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Lei Federal n° 8.666/93. 
 
11.2. Caso o MUNICÍPIO não se utilize da prerrogativa de rescindir o contrato, o seu 
exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das 
faturas, até que a CONTRATADA cumpra integralmente a condição contratual 
infringida, sem prejuízo da incidência das sanções previstas no Edital, na Lei Federal nº 
8666/93, no Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90). 
 
11.3. A rescisão poderá ser unilateral, amigável (resilição) ou judicial, nos termos e 
condições previstas no art. 79 da Lei Federal n° 8.666/93. 
 
11.4. A CONTRATADA reconhece os direitos do MUNICÍPIO nos casos de rescisão 
previstas nos artigos 77 a 80 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 
 
12.1. A troca eventual de documentos e cartas entre a CONTRATANTE e a 
CONTRATADA será feita através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada 
como prova de entrega de documentos ou cartas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ALTERAÇÃO 
 
13.1. A alteração de qualquer das disposições estabelecidas neste Termo de Contrato 
somente se reputará válida se tomadas expressamente em Instrumento Aditivo, que ao 
presente se aderirá, passando a dele fazer parte. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 
14.1. O presente Termo de Contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, Lei Federal nº 10.520/02 e pelos preceitos de direito 
público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições de direito privado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CONDIÇÕES GERAIS 
 
15.1. Todos os encargos sociais e trabalhistas, bem como tributos de qualquer espécie, 
que venham a ser devidos em decorrência do presente Termo de Contrato correrão por 
conta da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DIREITO DAS PARTES 
 
16.1. Os direitos das partes contraentes encontram-se inseridos na Lei Federal nº 8.666, 
de 21/06/93 e Lei Federal nº 8.078 - Código de Defesa do Consumidor, e supletivamente 
no Código Civil Brasileiro. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO 
 
17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Rita de Caldas/MG, como competente 
para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Termo de Contrato; 
 
17.2. E por estarem justos e contratados, assinam o presente, por si e seus sucessores, 
em 02 (duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito. 
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Ipuiuna/MG,............ de ....................................... de 202x. 

 
 

 
Elder Cassio de Souza Oliva  

Prefeito Municipal  
Contratante   

 

 
 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
Representante da Empresa  

Contratada  


